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Ocorreu em 12 de Novembro de 2001, na sede do Ministério Público do Estado de Matogrosso do Sul, em Campo Grande – MS, uma reunião técnica cujo objetivo foi discutir os problemas ambientais decorrentes da instalação no Estado das usinas termelétricas (UTE’s) a gás natural (GN). Na oportunidade evidenciou-se que o Estado carece de um diagnóstico de suas fontes de energia e de diretrizes para a política e o planejamento energético. E que, aceitar os empreendimentos (UTE’s), a gás natural, como redentores do desenvolvimento (econômico, social e ambiental), sem a menor discussão, é assinar um atestado de incompetência.

Nesta reunião foram relacionadas como promissoras, para o Estado de Mato Grosso do Sul, as fontes de energias renováveis: a biomassa, a solar (térmica e fotovoltaica), a eólica e as pequenas centrais hidroelétricas (PCH’s). Apenas para as PCH’s foi citado que existe um potencial de cerca de 2000 MW. Para a biomassa foi dito que o potencial seria no mínimo 10 vezes maior que o das PCH’s. Para a solar e a eólica não foi citado o valor dos potenciais existentes. O simples desconhecimento dos potenciais reais destas fontes corrobora com a assertiva de que inexistem o diagnóstico do potencial das fontes energéticas disponíveis localmente (no MS) e a política e o planejamento energético estadual.

Contribuindo, construtivamente, para esta discussão apresentamos a seguir as primeiras estimativas do potencial energético para a biomassa florestal. Para estas estimativas foram considerados os seguintes parâmetros:

·         20% da área do Estado como área de Reserva Legal (subdividida em 7 sub - áreas), em função da Lei 4771, de 15/09/65, que instituiu o Código Florestal Brasileiro; 

· O plantio de Eucalyptus grandis ou de E. paniculata, via silvicultura comercial; 

· Ciclo florestal de 7 anos (7 sub-áreas); 

· Incrementos Médios Anuais (IMA) de 40 st/ha/ano para o E. grandis e de 50 st/ha/ano para o E. paniculata; 

· Teor de Umidade Médio (TU) das madeiras, no momento da utilização, de 15%; 

· Os equivalentes energéticos de 10000 kcal/kg para o óleo combustível e, de 3132 kcal/kWh para a energia elétrica e; 

· Para a determinação da potência elétrica a ser instalada considerou-se uma UTE funcionando com fator de capacidade de 0,72 e; 

· Para produzir 1,0 tonelada de madeira seca uma floresta plantada seqüestra 1,8 toneladas de Gás Carbônico (CO2) da atmosfera e, devolve-lhe 1,3 toneladas de Oxigênio (O2). 

A partir dos parâmetros assumidos acima obtivemos que:

·         A área do Estado é de 35,8 milhões de hectares, os 20% de reserva legal correspondem a 7,2 milhões de hectares, que divididos pelo ciclo da floresta (7 anos) nos permitiriam reflorestar anualmente uma sub-área de 1,023 milhões de hectares; 

· Após o sétimo ano (ciclo florestal) esta área anualmente reflorestada produziria 286,52 e 358,16 milhões de metros estéreos (st) de madeira, respectivamente, para o E. grandis e o E. paniculata; 

· A produção energética corresponderia a 5,40267 * 1014 e a 1,08641* 1015 kcal, respectivamente, para o E. grandis e o E. paniculata; 

· As equivalências energéticas corresponderiam a 54,03 e 108,64 milhões de toneladas de óleo combustível ou a 1,72449 * 1011 e 3,46873 * 1011 kWh de energia elétrica, respectivamente, para o E. grandis e o E. paniculata; 

· As potências elétricas passíveis de instalação seriam de 27,35 e 55 mil MW, respectivamente, para o E. grandis e o E. paniculata. 

A título de comparações foi dito, naquela reunião, que o Estado de Mato Grosso do Sul estaria com demandas médias de potência elétrica de 400 MW na base e de 700 MW na ponta.

A biomassa florestal, além de ser renovável e não emissora líquida de Gás Carbônico (CO2 – gás de efeito estufa), possibilitaria um patamar de oferta de energia elétrica muito superior ao da demanda atual, o que representa uma excelente oportunidade para a comercialização de excedentes de energia elétrica verde (renovável). Gerando empregos permanentes em maior número, com evasões de divisas muito menor e possibilitando diversos benefícios ambientais quando comparada com as usinas termelétricas a gás natural.

A cogeração de energia (elétrica e térmica) é uma possibilidade que permitirá uma maior economia de energia e eficiência energética, pois além da geração de energia elétrica possibilita a utilização do vapor residual em processos industriais e ou na produção de frio ou calor. Isto permitirá uma maior eficiência econômica, com maiores benefícios sociais e com menores impactos ambientais negativos.

A implementação de um programa sério de política e de um planejamento energético estadual não pode esquecer este importante potencial que a biomassa, mais especificamente a biomassa florestal, apresenta. Tal programa energético baseado na biomassa florestal permitira ao Estado recompor, num período de 7 anos, toda a sua área de reserva legal. Permitiria, adicionalmente, o seqüestro e a estocagem anual de 75,73 a 170,39 milhões de toneladas de Carbono (C) elementar, correspondentes a algo entre 277,70 a 624,81 milhões de toneladas de Gás Carbônico (CO2), respectivamente para o E. grandis e o E. paniculata. Ao final do sétimo ano estariam estocadas, no total, 302,91 a 681,55 milhões de toneladas de Carbono (C) elementar, correspondentes a 1111,78 e a 2499,24 milhões de toneladas de Gás Carbônico (CO2), respectivamente para o E. grandis e o E. paniculata.

Mas ao invés disto, a implantação das usinas termelétricas a gás natural no Estado, com uma potência instalada variando entre 450 MW e 1400 MW, emitirão algo entre 1,36 e 3,931 milhões de toneladas de gás carbônico (CO2), principal responsável pelo efeito estufa ou aquecimento global da Terra. Conjuntamente com o gás carbônico sairão pelas chaminés das UTE’s diversas substâncias químicas prejudiciais à saúde humana e ao meio ambiente em geral. Entre estas substâncias químicas podemos citar os hidrocarbonetos policíclicos aromáticos (HPA’s), conhecidos também como compostos orgânicos voláteis (COV’s): alcanos, alquenos, aromáticos, oxigenadores álcoois, aldeídos, cetonas, éteres e espécies que contém halógenos (por exemplo o metil-cloroformio e o tricloetano). Alguns COV’s provocam irritação dos olhos e da pele, tosse, etc. Outros como o benzeno e o butadieno são cancerígenos e provocam a leucemia. Para o benzeno e o benzopireno não é possível estabelecer níveis de exposição sem afetações à saúde humana. Estes compostos são considerados cancerígenos genotóxicos, já que afetam o material genético das células (DNA). Outras emissões atmosféricas são: óxidos de Enxofre (SOx), Ozônio (O3), material particulado (MP), monóxido de Carbono (CO) e os óxidos de Nitrogênio (NOx). Tudo isto sendo emitido por uma fonte pontual com um grande potencial de emissões atmosféricas, tendo um efeito maléfico sobre a saúde humana e o meio ambiente. Este efeito maléfico pode ser multiplicado várias vezes em função da localização inadequada dos empreendimentos (UTE’s), quando não consideradas ou consideradas de forma inadequada a direção e a velocidade dos ventos. Este fato ocorreu com a localização da Usina Termelétrica de Três Lagoas, onde, devido à má localização do empreendimento em relação à malha urbana, exporá a população do município, cerca de 80 mil pessoas, aos danos causados pelas suas emissões atmosféricas. Tudo indica que este fato tenha se repetido em outras usinas termoelétricas (UTE’s), devido à falta de infraestrutura material e humana nos respectivos órgãos de licenciamento ambiental e, que pela decisão precipitada e, portanto, equivocada dos governos estadual e federal de conceber e, pior ainda, de implementar o Programa Prioritário de Termeletricidade – PPT, tendo como insumo energético um combustível fóssil e importado, o gás natural boliviano e desconsiderando totalmente os potenciais das fontes renováveis e disponíveis localmente, isto é no próprio Estado de Mato Grosso do Sul. Como já dito e repetido por muitos este programa, o PPT, coloca o Brasil na contra-mão do Protocolo de Kyoto.

Estamos abertos à discussão das premissas e dos resultados com técnicos dos governos federal e estadual, das empresas de energia, do Ministério Público Estadual, do Ibama, da SEMACT, das universidades e da iniciativa privada em geral, bem como da sociedade civil organizada (ONG’s). 
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